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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Sr. Presidente: 

O' Vereador que esta sabscreve,encaminha, na fOr-

ma regimental, o Projeto de Lei,em ane'xo, no qual e conCedi-

da a Paroquia de São Francisco de Assis de Monte Belo,neste 

Municipio, a importancia de C/420.000,00 (Vinte mil cruzei-

ros)para construção de uma Capela no Cemitério daquela Vila. 

O auxilio referido será pago em duas quotas„em 

partes iguais, nos exercicios de 1958 e 1959 e serásapenas, 

parte do custo da referida cosntruçaosque e uma aspiração do 

povo de Monte Belo e, viria ajudar a referida Paróquia nesta 

sua pia iniciativa de sentido profundamente humanos  uma vez 

que nela serão velados os indigentes que lá vierem a falecer 

bem como para a realização de cerimónias religiosas quespe-

riodicamente,sao realizadas na referida Necrcipole. 

Sala das Sessões em 29 novembro 1957 

Jose Alberici 



José' Alberici 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Sr. Presidente: 

O Vereador que 6'sta stbscrevesencaminhas  na f6r-

na regimental, o Trojeto de Leisem anâxos  no qual é concedi-,  
• 

da a Paroquia de Sao Francisco de Assis de.  Monte Belooneste 

Lunicipio, a importancia de Ciç20.000s00 (Vinte mil cruzei-

res)para construção de uma Capla no Comité'rio daquela Vila. 

O auxilio referido ser& pago em duas quotasom 

partes iguais, nos exerciclos de 1958 e 1959 o serésapenass  

parte do custo da referida cosntrução,que á una aspiração do 

povo de Monto Belo e, viria ajudar a referida Parliquía nesta 

sua pia iniciativa de sentido profundamente humano, uma VOZ 

que nãla serão velados os indigentes que lã vierem a falecer 

bem como para a realização de cerimonias religiosas quespe-

riodicamontessão realizadas na referida NecrÉpole. 

Sala das Se soeu, em 29 novembro 1957 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI n2  

CONCEDE UM AUXILIO A PARÓQUIA DE SÃO  

FRANCISCO DE ASSIS DE MONTE BELO.  

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a se- 
guinte Lei: 

Artigo l2  :- Fica o Poder Executivo autorizado a con-

ceder Ã PARÓQUIA SIO FRANCISCO DE ASSIS DE MONTE BELO,neste Mu-

nicipio, a importancia de Cr20.000,00 (Vinte mil cruzeiros)pa-

ra construçaoyno Cemitério daquela vila,de uma pequena Capela. 

Artigo 22  :- O auxilio de que trata o artigo anterior 

e dividido em duas quotasy sendo a primeira de Cr$10.000,00 (Dez 

mil cruzeiros)paga no primeiro semestre do exercido de 1958 e 

a segunda,de igual importânciayno primeiro semestre do ano de 

1959. 

Artigo 32  :- Servirá de recurso para aten der a sub- 

venção de que trata o artigo 22, a verba consignada na Lei de 

Orçamento para 1958, no que se refere a primeira quota, sob a 

rubrica "ContribuiçOes e Auxilios" Codigo 8.98.4 - Letra.", 

Artigo 42:- A Lei Orçamentária para o exercido de 

1959, consignara obrIgateriamente,a necessária dotação para o 

pagamento da segunda quota. 

Artigo 52   :- A presente LelsentrarÉ em vigor no dia 

12  de janeiro de 1958,revogadas as disposições em contrário. 

GABIBETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 

Jose Mario Monaco 
' Prefeito 
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